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ESTADO DO R~OGRANDE DO NORTE
MUNiCíPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI

CÂMARA MUNICIPAL

LEI N° 609/2011, aprovada em 26 de maio de 2011, de autoria do Vereador Marcílio
I

de Medeiros Dantas.

EMENTA: Prorroga o período da licença maternidade para as funcionárias públicas
municipais e dá outras providências.

AUTUAÇÃO

Nesta data, faço a autuação desta Lei que adiante se vê.

E, para constar, fiz este Termo.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2011.

ALCIDES
1

E MORAIS
10
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI - RN
CASA LEGISLATIV A APRÍGIO PEREIRA DE ARAÚJO

E-MAIL: camaramunicipal-sjs@bol.com.br
CGC: (MF) 08.221.145/0001 - 24

tua José Maria, 57 - Centro - CEP: 59.310-000 - Tel.: 3425-2291

LEI N° 609/2011

Prorroga o período da licença maternidade para
as funcionárias públicas municipais e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI - RN, faço saber
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias a duração da licença-

maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal para
as funcionárias da administração pública municipal.

Parágrafo único - A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.

Art. 20 Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a servidora terá
direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no período de
percepção do salário-matérnidade pago pelo regime geral de previdência social.

Art. 30 No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata esta Lei, a
empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança não
poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a
empregada perderá o direito à prorrogação.

Art. 40
- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de São João do
Sabugi/RN, em 27 de maio de 2011.
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Vereador Autor
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